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RESOLVE:
CONCEDER 1 e ½ (uma e meia) diária ao servidor Ozório Adolfo Goes 
Nunes de Sousa, matrícula nº 5954783/3, ocupante do cargo de Auditor-
Geral do Estado, desta Auditoria Geral do Estado - AGE, com o objetivo 
de participar da Agenda Governamental - ONU e Amazônia: parceria para 
o desenvolvimento sustentável, no período de 02 a 03/08/2023, na cida-
de de Santarém-PA, em razão da necessidade no atendimento da missão 
institucional, bem como para cumprir os objetivos estratégicos da gestão 
e necessidade constante de capacitação e aperfeiçoamento técnico dos 
servidores desta Auditoria-Geral do Estado – AGE.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
OZÓRIO ADOLFO GOES NUNES DE SOUSA 
Auditor-Geral do Estado

Protocolo: 970892
PORTARIA AGE Nº 130/2023-GAB, DE 03 DE AGOSTO DE 2023.

O AUDITOR-GERAL DO ESTADO, no exercício das atribuições instituídas na Lei 
Estadual nº 6.176/1998, alterados pela Lei Estadual nº 6.832/2006; art.18, 
incisos VIII, do Decreto nº 2.536, de 03 de novembro de 2006; e art. 199 e 
seguintes da Lei nº 5.819/1994 - Regime Jurídico Único dos Servidores Públi-
cos Civis da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas 
do Estado do Pará e considerando os autos do Processo N° 2023/876303.
RESOLVE:
CONCEDER 1 e ½ (uma e meia) diária ao servidor Alessandro Ferreira Carnei-
ro, matrícula nº 80015641/2, ocupante do cargo de Assessor Superior I, desta 
Auditoria Geral do Estado - AGE, com o objetivo de participar da Agenda Gover-
namental - ONU e Amazônia: parceria para o desenvolvimento sustentável, no 
período de 02 a 03/08/2023, na cidade de Santarém-PA, em razão da necessida-
de no atendimento da missão institucional, bem como para cumprir os objetivos 
estratégicos da gestão e necessidade constante de capacitação e aperfeiçoamen-
to técnico dos servidores desta Auditoria-Geral do Estado – AGE.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
OZÓRIO ADOLFO GOES NUNES DE SOUSA 
Auditor-Geral do Estado

Protocolo: 970893
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FUNDAÇÃO PARÁPAZ

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 205/2023, DE 03 DE AGOSTO DE 2023.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARÁPAZ, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo Decreto publicado no DOE Nº. 34.490, de 12 
de fevereiro de 2021, em observância aos termos da Lei nº 8.097 de 01 
de janeiro de 2015.
RESOLVE:
DESIGNAR os servidores para responderem pelo E-SIC (Sistema de In-
formação ao Cidadão) conforme orientação da Auditoria Geral do Estado 
do Pará (AGE) em atendimento a Lei de Acesso à Informação, a contar da 
publicação desta portaria:
João Carlos Nascimento Bandeira Junior - Responsável SIC;
Josefa Lúcia de Jesus Lima Seabra – Responsável SIC;
Aluizio Lobato Torres – Autoridade de Gerenciamento;
Alberto Henrique Teixeira de Barros – Autoridade Hierarquicamente Superior;
Alberto Henrique Teixeira de Barros – Gestor Máximo do Órgão.
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 03 DE AGOSTO DE 2023.
ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS
Presidente da Fundação PARÁPAZ

Protocolo: 970803
PORTARIA Nº 206 DE 03 DE AGOSTO DE 2023

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARÁPAZ, no uso das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pelo Decreto publicado no DOE Nº. 34.490, de 12 de 
Fevereiro de 2021, em observância aos termos da Lei nº 8.097 de 01 de 
janeiro de 2015, e ainda,
CONSIDERANDO o que dispõe os artigos 58, inciso III e 67 da Lei nº. 
8.666/93, acerca do acompanhamento e fiscalização da execução dos Con-
tratos/Convênios e Decreto nº 870 de 04 de outubro de 2013;
CONSIDERANDO necessidades institucionais no âmbito desta Fundação 
PARÁPAZ, RESOLVE:
Art.1º Designar o servidor, JHON KEVEN CAVALCANTE CAMPOS, Mat. 
5948814/2, Chefe de gabinete, para acompanhar e fiscalizar o ACORDO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 02/2023 celebrado entre a Fundação PARÁPAZ 
e a SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE ARTICULAÇÃO E CIDADANIA, cujo 
objeto consiste formar parceria visando a soma de esforços institucionais, 
para a execução do Programa PARÁPET nas Usinas da Paz e localidades 
onde o Programa TERPAZ atua, no sentido de garantir parceria adminis-
trativa para prestação de serviços de castração de cães e gatos, aos tuto-
res(a) em situação de vulnerabilidade socioeconômica;
Art. 2º Nos impedimentos, ausências legais ou eventuais do Titular, o 
acompanhamento e fiscalização de que trata o Art.1º desta Portaria, será 
exercido pela Suplente, servidora VANESSA DA SILVA MOURA FARIAS, 
5946662/1, gerente.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDENTE, 03 DE AGOSTO DE 2023. 
ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS Presidente da Fundação PARÁPAZ

Protocolo: 970810

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 203 DE 03 DE AGOSTO DE 2023
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARÁPAZ, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo Decreto publicado no DOE nº 34.490 de 12 de 
Fevereiro de 2021, em observância aos termos da Lei nº 8.097 de 01de 
janeiro de 2015.
CONSIDERANDO o que dispõe os Art. 74 da Lei nº 5.810 de 24 de janeiro 
de 1994.
RESOLVE: 
CONCEDER, aos servidores abaixo relacionado, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, a serem gozadas no mês de SETEMBRO/2023.

IDENTIDADE 
FUNCIONAL NOME PERÍODO 

AQUISITIVO
PERÍODO

GOZO

57196446/2 DANIELLE DO SOCORRO CAVALCANTE DOS SANTOS 15/01/2022 A 
14/01/2023

01/09/2023 A 
30/09/2023

55587401/4 DANIELLY ALCÂNTARA DA SILVA RAMOS 06/05/2022 A 
05/05/2023

01/09/2023 A 
30/09/2023

55208283/1 DANYELLY PEREIRA DE LIMA 18/05/2022 A 
17/05/2023

01/09/2023 A 
30/09/2023

5953774/1 DOUGLAS SARGES CALDAS 15/01/2022 A 
14/01/2023

01/09/2023 A 
30/09/2023

57215148/5 ELISANGELA ARAUJO DE SOUSA 06/05/2022 A 
05/05/2023

01/09/2023 A 
30/09/2023

5963611/2 GEORGE ALEXANDRO FERREIRA BARBOSA 18/05/2022 A 
17/05/2023

01/09/2023 A 
30/09/2023

5953781/1 GIZELDA DE MORAES OLIVEIRA 15/01/2022 A 
14/01/2023

01/09/2023 A 
30/09/2023

55208289/1 IGOR WENNER SILVA FALCÃO 18/05/2022 A 
17/05/2023

01/09/2023 A 
30/09/2023

5953714/1 JANINE CORRÊA DA SILVA PINHEIRO 15/01/2022 A 
14/01/2023

01/09/2023 A 
30/09/2023

5953764/1 KELANIA ARAUJO E SILVA 15/01/2022 A 
14/01/2023

01/09/2023 A 
30/09/2023

5960436/1 KIMENIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA 06/05/2022 A 
05/05/2023

01/09/2023 A 
30/09/2023

5960419/1 LUANI LETICIA DE MORAES BOAES 06/05/2022 A 
05/05/2023

01/09/2023 A 
30/09/2023

5953797/1 MARCIA INEZ SOUSA ISAIAS SOUZA 20/01/2022 A 
19/01/2023

01/09/2023 A 
30/09/2023

5953762/1 MARIA DA PAZ DE TRINDADE SOARES 15/01/2022 A 
14/01/2023

01/09/2023 A 
30/09/2023

55208317/1 MARILENE APARECIDA SILVA RAMOS 18/05/2022 A 
17/05/2023

01/09/2023 A 
30/09/2023

5892679/2 NAIARAFARIAS BRANDÃO 06/05/2022 A 
05/05/2023

04/09/2023 A 
03/10/2023

5107393/1 SANDRA SUELI MARTINS REIS 15/01/2022 A 
14/01/2023

01/09/2023 A 
30/09/2023

5953734/1 THAIS SILVA FERREIRA 15/01/2022 A 
14/01/2023

01/09/2023 A 
30/09/2023

55208324/1 YASMINN LIARTH SILVA 18/05/2022 A 
17/05/2023

01/09/2023 A 
30/09/2023

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARÁPAZ

PORTARIA Nº 204 DE 03 DE AGOSTO DE 2023
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARÁPAZ, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo Decreto publicado no DOE nº 34.490 de 12 de 
Fevereiro de 2021, em observância aos termos da Lei nº 8.097 de 01de 
janeiro de 2015.
CONSIDERANDO o que dispõe os Art. 74 da Lei nº 5.810 de 24 de janeiro 
de 1994.
RESOLVE: 
CONCEDER, ao servidor abaixo relacionado, 15 (quinze) dias de férias re-
gulamentares, a serem gozadas no mês de SETEMBRO/2023.

IDENTIDADE 
FUNCIONAL NOME PERÍODO 

AQUISITIVO
PERÍODO

GOZO

5954766/2 AMANDA LOPES LAUZID GANTUSS FONTENELE 01/05/2021 A 
30/04/2022

11/09/2023 A 
25/09/2023

5964625/1 MARINARA MESQUITA SILVA 03/02/2022 A 
02/02/2023

11/09/2023 A 
25/09/2023

5964437/1 LAIANE DA SILVA E SILVA 03/02/2022 A
02/02/2023

11/09/2023 A 
25/09/2023

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARÁPAZ

Protocolo: 971017


